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Introdução: O Objetivo de Desenvolvimento Sustentável (ODS) 16 da Organização das Nações 

Unidas – Paz, Justiça e Instituições Eficazes – busca promover sociedades pacíficas e inclusivas 

para o desenvolvimento sustentável, proporcionar o acesso à justiça para todos e construir 

instituições eficazes, responsáveis e inclusivas em todos os níveis, sendo que, em seu subitem 16.7, 

aponta como meta garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa 

em todos os níveis. Problema de pesquisa: Como promover uma maior participação popular na 

tomada de decisão estatal incluindo indivíduos e grupos sub-representados politicamente. 

Referencial teórico: O Estado Democrático de Direito funda-se no princípio da soberania popular, 

devendo incorporar o povo nos processos decisórios estatais, visando garantir os direitos humanos 

e a implementação de políticas públicas em favor dos desassistidos. Indivíduos e grupos com mais 

poder econômico e representatividade política tendem a dominar o debate público, fazendo com 

que cidadãos e grupos vulneráveis tenham pouca chance de ter suas necessidades e opiniões 

consideradas nas decisões governamentais. Criado a partir de estudos norte-americanos sobre o 

impacto das organizações da sociedade civil nos processos decisórios governamentais de políticas 

públicas, o conceito de advocacy reflete o potencial das sociedades civis e movimentos sociais em 

ampliarem a ressonância dos problemas sociais na comunidade política, pois potencializam 

recursos e esforços para defesa dos interesses dos grupos sub-representados. Advocacy envolve um 

conjunto de ações que busca afetar, direta ou indiretamente, políticas públicas, através de contato 

direto para sensibilizar e convencer os legisladores, administradores públicos e juízes, incentivar 

eleitores a exigir transparência e responsabilidade dos seus representantes, desenvolver estudos e 

pesquisas que evidenciem problemas sociais, e criar campanhas que gerem engajamento cívico 

capaz de influenciar a tomada de decisão estatal. Objetivos da pesquisa: geral, apresentar o 

advocacy como um conceito potencialmente concretizador da ODS 16; específicos, examinar a 

relação entre democracia e participação popular e identificar as associações civis e movimentos 

sociais como os principais meios de participação de grupos vulnerabilizados nos processos 

decisórios. Metodologia: A pesquisa envolveu uma revisão narrativa da literatura nacional e 

internacional, utilizando-se de diferentes fontes (livros, artigos científicos e textos on-line). 

Considerações finais: As organizações que praticam o advocacy, persuadindo a opinião pública e 

sensibilizando os tomadores de decisões estatais, criam a possibilidade mais concreta das demandas 

dos grupos sub-representados serem atendidas por políticas públicas, merecendo, portanto, maior 

aprofundamento científico da sua aplicabilidade e efeitos no contexto brasileiro. 
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